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TíTULO I

CAPíTULO I

DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 'lo - Fica alterada a Lei no 279, de 20 de dezembro de 2022 - PPA -
Plano Plurianual, para os exercícios de 2A21-2A25, em conformidade com o

disposto nesta Lei, relativamente a abertura de Crédito do Tipo Especial,

objetivando atender a situaçÕes não previstas no Orçamento.

CAPíTULO II

DA ALTHRAÇÃO Dâ LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA§

Artigo 20 - Fica alterada a Lei no 278, de 20 de dezembro de 2022 - LDO

- Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício financeiro de 2023, ern

conformidade com o disposto neste ato, objetivando atender a situaçÕes não

previstas no Orçamento.

cAPíruLo ilt
DA ALTERAÇÃO ORCAMENTARIA

Artigo 30 - Fica igualmente alterada a Lei no 280, de 20 de dezembro de

2422 - LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2A23;
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CAPíTULO IV

pq LrMrrE Do rRÉpfTo E p4 ABERTURA

Art.40 - Fica o Chefe do Poder Execurtivo Municipal autorizado, na forma

do que dispõe o Artigo 167, Vl da Constituiçâo Federal e dos dispositivos da Lei

Federal no 4.320164, efetuar CRÉDITO E§PECIAL, no valor de R$ &.722,12

(sessenta e quatro mil, setecentos e vinte e dois mil reais e doze centavos),

destinados ao esforço de dotaçáo do orçamento público do município de Congo-

PB, vigente como segue, visando fomentar as ações que serão desenvolvidas

no âmbito da Política Pública ligada aCI segmento artístico cultural com dotações

orçamentárias ligadas as ações contempladas pela Lei Federal Complementar

de no 195!2422, para instruir e dar celeridade e efetividade as açÕes. Conforme

especificaçáo da dotaçâo orçamentária que sêgue abaixo:
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TÊTAI"
06.00 SÊG. DE CUI-TUR.A, TURISMO, DESPCIRTO E LAZER

13.392.2003.2057 ncÔes EMER. DIREcIoNADAS Ao SEToR cULTURAL _ LEI PAULo GUSTAVo

7t§ Transf*rências Destinadas ae §etor Cultural - l-C no 1 §§/2022 - rqrt 6a Audiovisual

3.3.90.39.01 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 34.289,81

3.3.90.36.01 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FÍsica 11.772,92

7{$ Transf. Oest, ão §êtor Cultural - LC no 195/2022 - Ad. 8ô Demaís SetoÍes da Cultura

3.3.90.36.01 Outros SeMços de Terceiros - Pessoa Física 18.659,39

Art. 5o - Os recursos necessários para cobertura dos créditos especiais

provirâo de excesso de arrecadação referente às transferências concedidas pela

Uniâo com fundamento na Lei Complementar no 195, de I de julho de 2022, cam

fulcro no inciso ll, § 10, art. 43 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, conforme

detalhamento:
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TOTAL 64.722,12
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715 Transferências Desünadas ao Setor §ultural - LC no 19512022 - Art. 6'Audiovisual 46.062,73

716 Ír*nsÍ. Dest. aô Setor CutturaÍ * L$ n6 19512$22 - Art. 8o Demais Setore* da Cultura 18.659,3S

ArL 60 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposiçÕes contrárias.

Congo, 16 de agosto de 2023
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